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Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE NISA

Aviso n.º 8924/2022

Sumário: Aprovação de operações de reabilitação urbana através de instrumento próprio.

Programas Estratégicos de Reabilitação Urbana do Concelho de Nisa

Maria Idalina Alves Trindade, Presidente da Câmara Municipal de Nisa, torna público, que nos 
termos do disposto nos n.º 3 e 4 do artigo 17.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, com a redação que lhe foi conferida pela 
Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, com as alterações instituídas pelo Decreto -Lei n.º 66/2019 de 21 
de maio, a Câmara Municipal de Nisa, na sua reunião pública de 05 de abril de 2022, deliberou, 
por unanimidade, remeter as propostas de Programa Estratégico de Reabilitação Urbana do Centro 
Histórico de Nisa, Programa Estratégico de Reabilitação Urbana do Mercado Municipal de Nisa e 
áreas envolventes, Programa Estratégico de Reabilitação Urbana de Alpalhão, Programa Estraté-
gico de Reabilitação Urbana de Tolosa para o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P., 
para emissão de parecer não vinculativo no prazo de 15 dias e submeter os respetivos Programas 
a discussão pública, a promover nos termos previstos no Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial (RJIGT) aprovado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

O período de discussão pública inicia -se no 5.º dia posterior à publicação do presente Aviso 
na 2.ª série do Diário da República pelo período de 20 dias seguidos, nos termos previstos no dis-
posto no ponto 2 do artigo 89.º do (RJIGT), contabilizados em dias seguidos (incluindo sábados, 
domingos e feriados), mantendo as condições para uma efetiva participação dos interessados e 
exposição dos projetos de Operação de Reabilitação Urbana (ORU) do tipo Sistemáticas, orienta-
das por Programas Estratégicos de Reabilitação Urbana (PERU). Este será, ainda, divulgado na 
comunicação social.

Mais se informa que, durante o período de discussão pública, os processos estarão disponíveis 
para consulta no Atendimento Geral (edifício técnico da Câmara Municipal), das 09:00 às 16:00h 
e na página institucional da internet desta entidade, em www.cm-nisa.pt.

Durante aquele período, os interessados deverão apresentar as suas reclamações, observa-
ções ou sugestões em ofício devidamente identificado, dirigido à Presidente da Câmara Municipal 
de Nisa, ou para o correio eletrónico geral@cm-nisa.pt, bem como por correio registado para a 
morada — Praça do Munícipe, 6050-358 Nisa.

7 de abril de 2022. — A Presidente da Câmara, Maria Idalina Alves Trindade.

315210222 


